
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAREZ TAVORA
Levantamento do índice de gastos com a manutenção e Desenvolvimento

do Ensino Fundamental - MDE

Com referência as aplicações exigidas pelo Art. 212 da Constituição Federal, eis Senhor Prefeito , a projeção desse indice
para melhor a apreciação do cumprimento dessa obrigação legal que exige aplicação minima de 25% da receita resultante de
impostos na Manutenção e no Desenvolvimento do Ensino , conforme demonstrativa abaixo:

ESTADO DA PARAÍBA

RECEITAS DE IMPOSTOS  e  TRANSFERÊNCIAS ATÉ O MÊS DE  Outubro  2015 R$
Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - IPTU 5.348,36

Retido nas  Fontes sobre os Rendimentos do Trabalho - IRRF 107.383,91

Imp. sobre T. Inter Vivos de Bens Imóveis - ITBI 8.252,08

Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS 56.047,32

Cota-Parte do Fundo de Part. dos Municípios - FPM 5.792.371,75

Cota-Parte do Imp. sobre a Prop. Territorial Rural - ITR 1.672,98

ICMS-DESON / LC Nº 87/96 1.320,81

Cota Parte do ICMS 1.033.066,95

Cota Parte do IPVA 65.741,99

Cota Parte do IPI sobre Exportação 1.165,52

SUBTOTAL 7.072.371,67

Mínimo Exigido para Aplicação:
25% X = 

R$

1.768.092,9187.072.371,67

9000.00.00 - Contas Redutoras da Receita Orçamentária:

Fundo de Participação dos Município - FPM - FUNDEB 1.142.104,53

Cota-Parte do Imp. sobre a Prop. Territorial Rural - ITR 334,57

LC Nº 87/96 - FUNDEB 264,12

ICMS - FUNDEB 206.613,21

Cota-Parte do IPVA - FUNDEB ,00

IPI - FUNDEB ,00

SUBTOTAL (I) 1.349.316,43

Total de Gastos com MDE (II):

Resto Apagar do Exercicio (III)
Portaria STN (IV)

Total Geral de Aplicação (IV) = (I+II+III+IV):
Indice de Aplicação: 26,46%

1.871.127,16
,00
,00

521.810,73
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ESTADO DA PARAÍBA

REPRESENTAÇÃO GRAFICA DO VALOR APLICADO

Receita Destinada ao FUNDEB

Total de Gastos com MDE (II): 521.810,73

Resto Apagar do Exercicio (III) ,00
Portaria STN (IV) ,00

Total Geral de Aplicação (IV) = (I+II+III+IV): 1.871.127,16
Indice de Aplicação: 26,46%

Valor a ser Aplicado:

1.768.092,917 Mínimo   25,00%
1.871.127,16 Aplicado 26,46%

Mínimo   25,00%

Aplicado 26,46%
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